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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 012/2023  - SEMECTI 
 

REGULAMENTA O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NAS 
MATRÍCULAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.  
 

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e, 

considerando:  

• O Decreto Federal nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014, que regulamenta a Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

• A Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com deficiência;  

• A Lei nº 13.977, de 08 de janeiro de 2020, que altera a Lei 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, e a Lei nº 9.265 , de 12 de fevereiro de 1996, para instituir a 
Carteira de identificação a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) e 
dá outras providências; 

• A lei nº 14.626, de 19 de julho de 2023, que garante atendimento prioritário à 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, com mobilidade reduzida. 

• A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art.53, item V – acesso à escola pública e 
gratuíta, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo 
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.485, de 2019), RESOLVE,  
 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º. Estabelecer e assegurar a prioridade de matrícula para os alunos que apresentam 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou com mobilidade reduzida permanente na Rede 
Pública Municipal de Ensino.  
 
 

CAPÍTULO II  
DAS MATRÍCULAS  

 
Art. 2º.  A matrícula a que se refere esta instrução, corresponde: 
 

• 1º A mudança de Creche para a Pré-escola no início do ano letivo; 
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• A primeira matrícula na pré-escola e/ou no 1º ano (anos iniciais do ensino 
fundamental), no início do ano letivo. 

 
Parágrafo único:  a prioridade da matrícula somente será garantida no período das 
matrículas novas previstas no “Cronograma de Matrículas”, emitido pelo setor de 
Documentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, para o ano em referência.  
 
Art. 3º.  As vagas serão disponibilizadas conforme o disposto: 

• 02 vagas por turmas de Jardim 1; 
• 01 vagas por turmas de Jardim 2; 
• 01 vaga por turmas de 1º ano. 

 
Parágrafo único:  Em razão dos anos de continuidade em algumas Instituições de 
Ensino da Rede Municipal, a oferta de vagas para o ano letivo de 2024, ficará 
condicionada, ao quadro de vagas disponíveis, conforme anexo I desta Instrução 
Normativa.  
 
Art. 4º. O representante legal, no ato da matrícula, deve apresentar documento oficial 
(CIPTEA), laudo médico e comprovante de residência, para o atendimento previsto nesta 
Instrução Normativa.  
 
§ 1º Em caráter excepcional, para o ingresso no ano letivo de 2024, não havendo a 
Carteira de identificação a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA),deverá 
ser apresentado laudo médico.  
 
§ 2º No prazo máximo de 60 dias do ato da matrícula, instruída por laudo médico, o 
responsável legal, deverá apresentar a Instituição de Ensino a CIPTEA. 
 

§ 3º No laudo médico apresentado, deve constar: nome completo, data de nascimento, 
diagnóstico de TEA e CID, sendo facultativo demais informações sobre o paciente.  
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 5º. Para a matrículas de ingressos a partir do 2º semestre de 2024, torna-se 
obrigatória a apresentação da CIPTEA, visto que o documento facilita a identificação e a 
prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, em especial nas áreas de 
saúde, educação e assistência social.  
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Art. 6º. Não havendo o preenchimento das vagas reservadas ao atendimento de alunos 
com TEA, a oferta será disponibilizada como vagas gerais. .  

Art. 7º. Casos omissos serão tratados pela Equipe Multidisciplinar do Setor de Educação 
Especial da Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 8º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Laranjeiras do Sul-Paraná, 21 de novembro de 2023. 

 

 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 

Portaria nº021/2021 de 01/02/2021 
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                      INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 012/2023  - SEMECTI 
        ANEXO I – OFERTA DE VAGAS  

Instituição de Ensino  Turma/Vaga (s) Jardim I Jardim II 
CMEI Adelina D. Boeira Não oferta Não oferta 
CMEI Divina Providência 2 (integral) 1 (integral) 
CMEI Emília Cesca Alberti 2 (integral) 1 (integral) 
CMEI Jardim Alvorada 2 (integral) 1 (integral) 
CMEI N. Sra das Graças 2 (integral) 1 (integral) 
CMEI Pequenos Anjos  2 (integral) 1 (integral) 
CMEI Pingo de Gente  2 (integral ou parcial) Não oferta 
CMEI Primeiros Passos 2 (integral) Não oferta 
CMEI Prof. Abgail F. Dos Santos 2 (integral) Não oferta 
CMEI Sementinha do Saber  2 (integral ou parcial) Não oferta 

 
Alunos matriculados na Escola Nélci  (E EI EF MOD ED ESP) – APAE, devem ser matriculados 
em período parcial (contra-turno). 

 
Instituição de Ensino  Jardim I Jardim II  1º ano  

EM Água Verde  2 (tarde) 1 (manhã) 1(manhã) 
1 (tarde) 

EM Aluísio Maier 1 (manhã) 
1(tarde) *** *** 

EM Dr. Leocádio J. Correia 2 (manhã) 
2 (tarde) 

1 (manhã) 
2 (tarde) 

1 (manhã) 
2 (tarde) 

EM Florindo Pellizzari  2 (manhã) 
2 (tarde) 

1 (manhã 
2 (tarde) 

1 (manhã) 
2 (tarde) 

EM José Bonifácio *** 1 (manhã) 
1 (tarde) 

1 (manhã) 
1 (tarde) 

EM Pe Gerson Galvino 1 (manhã) ** - 

EM Teotônio Vilela  1 (tarde) 1 (manhã) 1 (manhã) 
1 (tarde) 

EM Therezinha Andreetta 1 (integral) *** *** 
EM Valdemar Boeira  1 (tarde) *** *** 
EM Ver. Antonio Ribeiro de Oliveira  2 (tarde) 1(tarde) 1 (tarde) 
EM Raquel de Queiroz 2 (tarde) 1 (tarde) 1 (tarde) 
EM João R. da Silva  2 (manhã) 1 (manhã) 1 (manhã) 
EM Josimo M. Tavares 2 (tarde) 1 (tarde) 1 (tarde) 
EM Silvia V. da Silva  2 (tarde) 1 (tarde) 1(tarde) 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

8.600.000,00 8.600.000,00 17,20 88,631.479.223,21 7.621.758,56 978.241,44RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

8.600.000,00 8.600.000,00 17,20 88,631.479.223,21 7.621.758,56 978.241,44      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.800.000,00 4.800.000,00 16,99 83,70815.738,43 4.017.586,02 782.413,98            CONTRIBUIÇÕES

4.800.000,00 4.800.000,00 16,99 83,70815.738,43 4.017.586,02 782.413,98                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

3.600.000,00 3.600.000,00 17,47 90,77628.803,76 3.267.628,85 332.371,15            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

3.600.000,00 3.600.000,00 17,47 90,77628.803,76 3.267.628,85 332.371,15                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

200.000,00 200.000,00 17,34 168,2734.681,02 336.543,69 (136.543,69)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 196.974,78 (196.974,78)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

200.000,00 200.000,00 17,34 69,7834.681,02 139.568,91 60.431,09                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

7.400.000,00 7.400.000,00 21,58 107,121.597.068,18 7.926.648,04 (526.648,04)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

16.000.000,00 16.000.000,00 19,23 97,183.076.291,39 15.548.406,60 451.593,40SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

16.000.000,00 16.000.000,00 19,23 97,183.076.291,39 15.548.406,60 451.593,40TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

16.000.000,00 16.000.000,00 19,23 97,183.076.291,39 15.548.406,60 451.593,40TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 16.290.000,00 16.290.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,884.027.074,12 4.027.074,12 12.262.925,88

DESPESAS CORRENTES 16.250.000,00 16.250.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,883.987.074,12 3.987.074,12 12.262.925,88

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.450.000,00 15.450.000,00 2.418.742,92 12.166.786,85 2.418.742,92 12.166.786,853.283.213,15 3.283.213,15 12.166.786,85

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 800.000,00 800.000,00 24.178,08 96.139,03 24.178,08 96.139,03703.860,97 703.860,97 96.139,03

DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 16.300.000,00 16.300.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,884.037.074,12 4.037.074,12 12.262.925,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 16.300.000,00 16.300.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,884.037.074,12 4.037.074,12 12.262.925,88

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 633.370,39 3.285.480,72 633.370,39 3.285.480,72(3.285.480,72) (3.285.480,72) 3.285.480,72

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 16.300.000,00 16.300.000,00 3.076.291,39 15.548.406,60 3.076.291,39 15.548.406,60751.593,40 751.593,40 15.548.406,60
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 7.390.000,00 7.390.000,00 1.597.068,18 7.926.648,04 1.597.068,18 7.926.648,04(536.648,04) (536.648,04) 7.926.648,04

TOTAL (V) = (III + IV) 7.400.000,00 7.400.000,00 1.597.068,18 7.926.648,04 1.597.068,18 7.926.648,04(526.648,04) (526.648,04) 7.926.648,04
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

7.400.000,00 7.400.000,00 21,58 107,121.597.068,18 7.926.648,04 (526.648,04)CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

4.200.000,00 4.200.000,00 19,29 95,06810.249,62 3.992.555,24 207.444,76      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

4.200.000,00 4.200.000,00 19,29 95,06810.249,62 3.992.555,24 207.444,76            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO

3.200.000,00 3.200.000,00 24,59 122,94786.818,56 3.934.092,80 (734.092,80)      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

3.200.000,00 3.200.000,00 24,59 122,94786.818,56 3.934.092,80 (734.092,80)            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

7.400.000,00 7.400.000,00 21,58 107,121.597.068,18 7.926.648,04 (526.648,04)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

7.400.000,00 7.400.000,00 (526.648,04)1.597.068,18 21,58 107,12TOTAL(V) = (III + IV) 7.926.648,04

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 09:45
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

16.000.000,00

15.548.406,60
0,00
0,00

16.300.000,00
0,00

16.300.000,00
12.262.925,88
12.262.925,88

3.285.480,72

16.000.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 12.262.925,88

12.262.925,88Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
196.974,78

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.441.150,00) (7.908.796,17)
(4.641.167,32)

549,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

40.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

12.262.925,88Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

12.262.925,88

0,00

0,00

0,00

0,00

196.974,78Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 196.974,78

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

12.262.925,88

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

12.262.925,88

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOVEMBRO/2022 A OUTUBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0076.476.968,575.564.244,14 8.901.996,53 6.165.805,05 5.785.597,69 5.883.423,28 5.947.262,66 5.981.873,12 6.057.018,20 8.201.059,33 5.993.595,83 5.956.534,95 6.038.557,79DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0060.898.224,854.412.002,73 7.179.501,53 5.065.078,74 4.594.262,41 4.682.036,30 4.709.766,33 4.777.995,56 4.812.549,62 6.389.464,97 4.738.097,85 4.727.962,93 4.809.505,88Pessoal Ativo

0,0054.725.305,283.963.031,56 6.302.185,57 4.605.989,01 4.112.820,75 4.197.472,43 4.226.322,79 4.293.724,10 4.325.452,65 5.904.606,81 4.244.855,26 4.235.962,07 4.312.882,28     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.172.919,57448.971,17 877.315,96 459.089,73 481.441,66 484.563,87 483.443,54 484.271,46 487.096,97 484.858,16 493.242,59 492.000,86 496.623,60     Obrigações Patronais

0,0014.682.550,251.037.222,14 1.560.151,42 1.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0012.421.734,57875.179,30 1.307.180,09 880.991,51 935.937,70 952.406,88 956.250,64 963.866,14 977.290,08 1.559.910,36 996.722,36 1.003.851,06 1.012.148,45     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.260.815,68162.042,84 252.971,33 175.075,80 186.141,23 178.082,70 178.082,70 181.263,93 181.483,32 188.554,36 190.491,12 193.061,66 193.564,69     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00896.193,47115.019,27 162.343,58 44.659,00 69.256,35 70.897,40 103.162,99 58.747,49 85.695,18 63.129,64 68.284,50 31.659,30 23.338,77  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0017.324.238,151.226.917,61 2.002.735,85 1.202.300,96 1.322.491,97 1.328.903,21 1.336.330,52 1.341.694,25 1.357.808,61 2.020.549,39 1.385.747,71 1.394.503,70 1.404.254,37DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0014.682.550,251.037.222,14 1.560.151,42 1.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40 1.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.641.687,90189.695,47 442.584,43 146.233,65 200.413,04 198.413,63 201.997,18 196.564,18 199.035,21 272.084,67 198.534,23 197.590,98 198.541,23
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0059.152.730,424.337.326,53 6.899.260,68 4.963.504,09 4.463.105,72 4.554.520,07 4.610.932,14 4.640.178,87 4.699.209,59 6.180.509,94 4.607.848,12 4.562.031,25 4.634.303,42DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

137.129.915,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

4.276.057,08(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.603.358,31(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

130.250.500,09RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

59.152.730,42DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,41%

70.335.270,05LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

66.818.506,55LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOVEMBRO/2022 A OUTUBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

63.301.743,04LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:35
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Compensação entre Regimes Previdenciários 0,000,000,000,003.303.841,48 0,000,00 3.303.841,480,00 3.303.841,48

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,000,000,000,0029.555.248,00 0,000,00 29.555.248,000,00 29.555.248,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,0032.859.089,48 0,000,00 32.859.089,480,00 32.859.089,48

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,0032.859.089,48 0,000,00 32.859.089,480,00 32.859.089,48

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:41
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 10.000,00100,00 10.000,00TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 09:55
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.290.000,00 16.290.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.027.074,12100,00 4.027.074,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.027.074,12100,00 4.027.074,12

ADMINISTRAÇÃO GERAL 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 16.000.000,00 16.000.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 3.737.074,12100,00 3.737.074,12

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

16.300.000,00 16.300.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.037.074,12100,00 4.037.074,12TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.290.000,00 16.290.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.027.074,12100,00 4.027.074,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.290.000,00 16.290.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.027.074,12100,00 4.027.074,12

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

16.300.000,00 16.300.000,00 2.442.921,00 12.262.925,88 2.442.921,00 12.262.925,88 100,00 4.037.074,12100,00 4.037.074,12TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2022 A OUTUBRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 673.478,72 1.092.669,83 713.916,36 684.782,44 750.221,74 685.163,69 842.320,57 901.435,65 773.961,11 790.733,79 737.396,24 741.826,97 9.387.907,11 8.600.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 370.836,62 734.780,91 368.491,33 401.299,62 405.885,15 403.754,60 404.697,88 407.071,02 404.704,64 405.943,35 406.787,29 408.951,14 5.123.203,55 4.800.000,00

   Receita patrimonial 285.477,27 323.132,76 328.260,20 266.317,99 344.336,59 263.669,85 376.806,81 353.778,13 338.205,59 367.449,93 313.268,44 315.535,32 3.876.238,88 3.600.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 285.477,27 323.132,76 328.260,20 266.317,99 344.336,59 263.669,85 376.806,81 353.778,13 338.205,59 367.449,93 313.268,44 315.535,32 3.876.238,88 3.600.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 17.164,83 34.756,16 17.164,83 17.164,83 0,00 17.739,24 60.815,88 140.586,50 31.050,88 17.340,51 17.340,51 17.340,51 388.464,68 200.000,00

DEDUÇÕES (II) 673.478,72 1.092.669,83 713.916,36 684.782,44 750.221,74 685.163,69 799.243,93 778.588,39 742.910,23 790.733,79 737.396,24 741.826,97 9.190.932,33 8.600.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 370.836,62 734.780,91 368.491,33 401.299,62 405.885,15 403.754,60 404.697,88 407.071,02 404.704,64 405.943,35 406.787,29 408.951,14 5.123.203,55 4.800.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 17.164,83 34.756,16 17.164,83 17.164,83 0,00 17.739,24 17.739,24 17.739,24 0,00 17.340,51 17.340,51 17.340,51 191.489,90 200.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 285.477,27 323.132,76 328.260,20 266.317,99 344.336,59 263.669,85 376.806,81 353.778,13 338.205,59 367.449,93 313.268,44 315.535,32 3.876.238,88 3.600.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.076,64 122.847,26 31.050,88 0,00 0,00 0,00 196.974,78 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.076,64 122.847,26 31.050,88 0,00 0,00 0,00 196.974,78 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.076,64 122.847,26 31.050,88 0,00 0,00 0,00 196.974,78 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2022 A OUTUBRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 09:59
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:17
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 196.974,78
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:19
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 15.548.406,6016.000.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 4.017.586,024.800.000,00

            Civil 4.017.586,024.800.000,00

                  Ativo 3.986.889,514.200.000,00

                  Inativo 30.696,51500.000,00

                  Pensionista 0,00100.000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 3.992.555,244.200.000,00

            Civil 3.992.555,244.200.000,00

                  Ativo 3.992.555,244.200.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 3.267.628,853.600.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 3.267.628,853.600.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 4.270.636,493.400.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 139.568,91200.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 3.934.092,803.200.000,00

            Demais Receitas Correntes 196.974,780,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

11.614.313,80TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 12.800.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 15.400.000,00 12.166.786,85 12.166.786,8512.166.786,85

            Aposentadorias 13.000.000,00 10.241.535,29 10.241.535,2910.241.535,29

            Pensões 2.400.000,00 1.925.251,56 1.925.251,561.925.251,56

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 390.000,00 96.139,03 96.139,0396.139,03

            Compensação Financeira entre os regimes 330.000,00 96.139,03 96.139,0396.139,03

            Demais Despesas Previdenciárias 60.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 15.790.000,00 12.262.925,88 12.262.925,8812.262.925,88

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (2.990.000,00) (648.612,08) (12.262.925,88)(648.612,08)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 4.009.866,05

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

4.063,69Caixa e Equivalentes de Caixa

32.855.025,79Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 210.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 40.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 250.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (250.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 8.010.141,269.000.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

8.010.141,26TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 9.000.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:05
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:11

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

(7.908.796,17)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 7.621.758,568.600.000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 4.017.586,024.800.000,00
      Receita patrimonial 3.267.628,853.600.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 3.267.628,853.600.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 336.543,69200.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 336.543,69200.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 4.354.129,715.000.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 4.354.129,715.000.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 16.250.000,00 12.262.925,88 12.262.925,88 12.262.925,88 0,00 0,00 0,00
      Pessoal e encargos sociais 15.450.000,00 12.166.786,85 12.166.786,85 12.166.786,85 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 800.000,00 96.139,03 96.139,03 96.139,03 0,00 0,00 0,00
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 800.000,00 96.139,03 96.139,03 96.139,03 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 16.250.000,00 12.262.925,88 12.262.925,88 12.262.925,88 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 16.290.000,00 12.262.925,88 12.262.925,88 12.262.925,88 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(1.441.150,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Outubro / 2023

3.267.628,85Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Outubro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,000,00
DEDUÇÕES (XXIX) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,000,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Outubro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(4.641.167,32)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

0,00RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(3.267.628,85)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:08
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 40.000,0040.000,00

   Investimentos 0,00 40.000,0040.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 40.000,0040.000,00

40.000,000,0040.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 20/11/2023 10:14

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 

RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 
FONE: 42-3637-1148 

Email: social@novalaranjeiras.pr.gov.br 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 13/2023 

 

Súmula: Aprova o Termo de Aceite do Serviço de Proteção 
em Situações de Calamidade Públicas e Emergenciais da 
Portaria nº 090, de 03 de setembro de 2023 – MDS. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 119/1995 
E A DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 
2023, ATA Nº 09/2023, 

 

RESOLVE: 

 Art.1º - Fica APROVADO o Termo de Aceite do Serviço de Proteção em Situações 
de Calamidade Públicas e Emergenciais da Portaria nº 090, de 03 de setembro de 2023, recurso 
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, referente 
ao Piso Variável de Alta Complexidade (PVAC). 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Nova Laranjeiras, 17 de novembro de 2023. 
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LEI  Nº 1.408/2023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

EMENTA: Autoriza o repasse de recursos 

para Associação dos Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Nova Laranjeiras – APAE 

e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar repasse de recursos 

financeiros no valor de até R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) para a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Nova Laranjeiras, inscrita no CNPJ sob nº 

07.860.255/0001-73, conforme objetivos descritos no plano de trabalho anexo a esta lei, 

de acordo com o Processo SEI n. 71000.068946/2023-16, Portaria MDS n. 886/2023. 

Art. 2º. O repasse de recursos será feito na forma de subvenção, devendo a 

entidade prestar contas dos valores recebidos conforme os prazos do Sistema Integrado 

do Tribunal de Contas do Paraná – SIT. 

Art. 3º. Fica o Município autorizado a abrir crédito suplementar especial 

conforme dotação orçamentária a seguir: 

Órgão: 10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Unidade: 003  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.0009.2087 Atividades de Proteção Básica 

Nat. da Despesa: 3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 

Conta/Fonte: 4204 936 Transferências Voluntárias Públicas Federais – REPASSE APAE 

  Valor R$ 50.000,00 
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Órgão: 10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Unidade: 003  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.0009.2087 Atividades de Proteção Básica 

Nat. da Despesa: 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 

Conta/Fonte: 4204 936 Transferências Voluntárias Públicas Federais – REPASSE APAE 

  Valor R$ 52.000,00 

Art. 4º - Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de Excesso de Arrecadação das seguintes Contas de Receita: 

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - REPASSE APAE 

1.3.2.1.01.01.01.04.00.00.00 – REMUNERAÇÃO DEPÓSITO BANCÁRIO SUAS 

Art. 5º. Fica o Município autorizado a realizar o repasse mediante a 

celebração de termo aditivo referente aos valores de rendimentos da aplicação 

financeira do recurso indicado nesta Lei.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 213, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Nomeia Comissão para Avaliação de 

Amostras para aquisição de gêneros 

alimentícios, produtos de higiene e 

limpeza, para manutenção dos setores das 

escolas da rede municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 15 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2023-PMNL, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída Comissão para Avaliação de Amostras para aquisição 

de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, para manutenção dos setores 

das escolas da rede municipal, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 54/2023 PMNL, conforme segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

JUCELI CARMEN BRUGNEROTTO BALBINOTI Presidente 

DENIZE VATTE Membro 

ADRIANA APARECIDA MALINOVSKI Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se 

o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 04, 05, 06, 07, 09, 10, 

11, 12, 17, 18, 19, 20, 22, 27, 28, 29, 30, 34, 37, 40, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 

60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 79, 89, 112, 117, 119, 124, 125, 127, 
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130, 131, 136, 137, 138, 142, 144, 146, 147, 148, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 

157, 158, 159, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 172, 174, 175, 176, 177, 181, 182, 184, 

188, 189, 193, 196, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 218, 219, 220, 221, 222, 224, 

226, 228, 230, 232, 233, 240, 241, 242, 243, 244, 247, 248, 250, 251, 252, 253, 254, 

255, 256, 257, 258, 262, 263, 264, 268, 275, 279, 294, 295, 296, 297, 300, 301, 303, 

314, 316, 318, 338, 340, 341, 342, 343, 344, 346, 350, 351, 352, 353, 354, 355, 356, 

358, 359, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 377, 381, 385, 

386, 389, 393, 394, 395, 397, 398, 399, 400, 401 e 402, serão analisadas pela Comissão 

a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo I) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de novembro de 2023. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Sala, Bairro Centro, 
CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.297.179-84, residente e domiciliado na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, 
Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 23 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 62/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 51/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento 
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos 
prédios públicos do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de valores, em virtude da inclusão de 4 
câmeras no sistema de monitoramento da Escola Municipal Ely Antônio Nardello, conforme 
memorando interno nº 150/2023 advindo da Secretaria de Educação, conforme especificado na 
tabela abaixo:  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
COLÉGIO ELY ANTONIO NARDELLO 
Lote Item Produto/Serviço Valor Atual 

Mensal 
Valor 

Adicional 
Novo 
Valor 

mensal  

Qtde 
meses 

Valor 
adicional 

total 
12 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 
horas por dia, incluindo comodato/locação dos 
equipamentos do sistema de segurança, com acesso 
remoto e manutenção do sistema de imagens, com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, 
no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 

490,13 122,50 612,63 8,00 980,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  

       CNP J : 95 .5 8 7 .6 4 8 / 0001 -1 2 
           R u a  R io  Gra n d e d o  S u l ,  n º  21 22,  Cen t ro  –  CE P : 8 5 35 0 -0 0 0  

       Fo n e: (4 2) 36 37-1 1 4 8  
 

 

 
 

 

01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
450 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

TOTAL 980,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação de valores, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 980,00 
(novecentos e oitenta reais) passando o valor do contrato de R$ 346.848,00 (trezentos e quarenta 
e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais), para R$ 347.828,00 (trezentos e quarenta e sete mil 
oitocentos e vinte e oito reais). Considerando 12 meses, esse acréscimo (R$ 1.470,00) corresponde 
a 1,18%, do valor total inicial contratado (R$ 124.393,92).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo.  
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Sala, Bairro Centro, 
CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.297.179-84, residente e domiciliado na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, 
Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 23 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 62/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 51/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento 
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos 
prédios públicos do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de valores, em virtude da inclusão de 4 
câmeras no sistema de monitoramento do Pronto Atendimento, conforme memorando interno nº 
120/2023 advindo da Secretaria de Saúde, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
PRONTO ATENDIMENTO 
Lote Item Produto/Serviço Valor Atual 

Mensal 
Valor 

Adicional 
Novo 
Valor 

mensal  

Qtde 
meses 

Valor 
adicional 

total 
5 2 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 
horas por dia, incluindo comodato/locação dos 
equipamentos do sistema de segurança, com acesso 
remoto e manutenção do sistema de imagens, com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, 
no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 

475,62 117,92 593,54 8,00 943,36 
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01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

TOTAL 943,36 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação de valores, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 943,36 
(novecentos e quarenta e três mil trinta e seis reais) passando o valor do contrato de R$ 347.828,00 
(trezentos e quarenta e sete mil oitocentos e vinte e oito reais), para R$ 348.771,36 (trezentos e 
quarenta e oito mil setecentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos). Considerando 12 
meses, esse acréscimo (R$ 1.415,04) corresponde a 1,14%, do valor total inicial contratado (R$ 
124.393,92).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo.  
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de novembro de 2023 até 15 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos aditivos de acréscimos e supressões realizados no decorrer da vigência do contrato, a 
quilometragem diária atual é de 109,900 km (cento e nove quilômetros e novecentos metros. Assim, 
a quantidade anual para o período de 12 meses, passa a ser 21.980,00 km, conforme especificado na 
tabela abaixo:  
 
ADAO KAPAZI 50253670934 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA MONTE BELO - VEICULO ONIBUS 
Saída da propriedade do Sr. Jaime Galinski vai ate a ponte do Rio 
Cascudo passando pela Escola  Monte Belo, Linha dos Crentes, 
Fazenda Monjoleiro, passando pela Fazenda Cabo de Aço, seguindo 
pela comunidade do Rio Bananas ate a Escola Municipal Osvaldino 
Alves da Silva no Distrito de Rio Guarani. Sendo este trajeto realizado 
de segunda a sexta-feira, no período da manha e no período da tarde 

KM 21.980,00 7,23 158.915,40 
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- ida e volta, percorrendo 98km  quilômetros diários, com veiculo 
Ônibus, capacidade mínima 29 passageiros.  

TOTAL 158.915,40 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 158.915,40 
(cento e cinquenta e oito mil novecentos e quinze reais e quarenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 295.112,46 (duzentos e noventa e seis mil cento e doze reais e quarenta e seis 
centavos), para R$ 454.027,86 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil vinte e sete reais e oitenta e 
seis centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,14%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Saldo 
Atual Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
MONTE BELO - 
VEICULO ONIBUS 

7,23 4,14% 0,29 7,52 21.980,00 6.374,20 

TOTAL 6.374,20 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.374,20 (seis mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 454.027,86 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil vinte e sete reais e 
oitenta e seis centavos), para R$ 460.402,06 (quatrocentos e sessenta mil quatrocentos e dois reais 
e seis centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 08 de novembro de 2023, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 08/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para execução de obra de Recapeamento 
Asfált ico em CBUQ, com alargamento de pista e execução de 
remendos na Rodovia Municipal João Antonio Wolff,  com área de 
31.331,50m²,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) 
empresa(s):  
SIX PAVIMENTACAO LTDA ,  declarada vencedora com o valor  total  de 
R$ 3.021.052,03 (Três Milhões, Vinte e Um Mil,  Cinqüenta e Dois 
Reais e Três Centavos) .  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Novembro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 08 de novembro de 2023, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 09/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para execução de obra de edif icação de um 
Barracão Multiuso em estrutura pré -moldada com cobertura, a ser 
construído na Aldeia da Reserva Indígena Rio das Cobras -  Aldeia 
Trevo I I,  com área de 150,00m² , resolve ADJUDICAR o objeto deste 
certame à(s) empresa(s):  
CONSTRUTORA CARRA LTDA ,  declarada vencedora com o valor  total  
de R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Novembro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 05  de Dezembro de 2023 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para aquisição de 
extintores completos  e serviços de recargas para substituição na frota de 
veículos e em prédios  públicos do município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laran je iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 05  de Dezembro de 2023 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para aquisição 
de lubrificantes e demais produtos de ofic ina,  para manutenção da frota de 
veículos e máquinas da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol ici tados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de L ic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP 
 
CNPJ: 07.161.411/000108 

Objeto: Aquisição de eletrônicos (caixa de som e smartphone), para 
premiação da campanha de combate ao mosquito Aedes Aegypti 
“Concurso Minha Casa Antes e Depois”. 

 
Valor:  R$ 4.648,00 (Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 17 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 08/2023-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para Contratação de empresa para execução de obra de 
Recapeamento Asfált ico em CBUQ, com alargamento de pista e 
execução de remendos na Rodovia Municipal João Antonio Wolff,  com 
área de 31.331,50m² , em favor da(s) empresa(s):  
SIX PAVIMENTACAO LTDA ,  declarada vencedora com o valor  total  de 
R$ 3.021.052,03 (Três Milhões, Vinte e Um Mil,  Cinqüenta e Dois 
Reais e Três Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 17 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 09/2023-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para Contratação de empresa para execução de obra de 
edif icação de um Barracão Multiuso em estrutura pré -moldada com 
cobertura, a ser construído na Aldeia da Reserva Indígena Rio das 
Cobras -  Aldeia Trevo I I,  com área de 150,00m² , em favor da(s) 
empresa(s):  
CONSTRUTORA CARRA LTDA ,  declarada vencedora com o valor total 
de R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 17 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Fone/fax: (42) 3637 1148 

________________________________________________________________ 

 
REGULAMENTO DO CONCURSO CULTURAL: NOVA LARANJEIRAS 

ILUMINADA - 2ª EDIÇÃO – NOVA LARANJEIRAS – PR 
 

Decoração Natalina de casas e comércios 
 
 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1º - O concurso cultural: “Nova Laranjeiras Iluminada” Decoração de casas 
(urbanas e rurais) e comércios, do Município de Nova Laranjeiras, estado do 
Paraná, será organizado pela Prefeitura do Município, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e ação comunitária, com o apoio e incentivo da 
Administração Municipal.  
 

CAPITULO II 
DO OBJETIVO DO CONCURSO 

Art. 2º - O presente concurso consiste na seleção e premiação das melhores 
decorações em casas (urbanas e rurais) e das melhores decorações em 
comercio do Município.  
Paragrafo único: A ordenação/decoração submetida à seleção poderá ser 
instaladas nas fachadas, jardins e portões da casas residenciais, e nas 
fachadas, vitrines entre outros dos prédios comerciais.  
 
Art. 3º - O concurso tem por objetivos:  
I – Representar a tradição do Natal, mantendo o espirito natalino da 
fraternidade de cooperação e amor ao próximo; 
II – Estimular a criatividade da comunidade; 
III – Tornar o Município de Nova Laranjeiras – PR, mais belo e iluminado para 
as festividades natalinas; 
IV – Propiciar uma atividade natalina diferenciada; 
V – Valorizar os trabalhos artesanais e de artistas locais do Município; 
VI – Premiar os munícipes, e incentivar a participar do concurso.  
 

CAPITULO III 
DOS PARTICIPANTES 

Art. 4º - Poderão participar do concurso somente as residências, localizadas 
nas áreas: urbana e rural, comércio localizados no Município de Nova 
Laranjeiras – PR.  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro 
Nova Laranjeiras/PR 

Fone/fax: (42) 3637 1148 

 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5º - A inscrição é gratuita, não será cobrada taxa de inscrição.  
Paragrafo Primeiro- Interessados em participar, deverão preencher a ficha de 
inscrição no CRAS (Cento de Referência de Assistência Social), localizado na 
Rua São Joao Batista, número 2139, centro de Nova Laranjeiras. Por meio de 
um formulário contendo: Nome completo (representante de quem mora na 
casa), documentos pessoais, comprovantes de endereço, e dados da conta 
bancaria (fim de transferência aos vencedores) que ficara no site da prefeitura: 
https://www.novalaranjeiras.pr.gov.br, a qual também poderá ser solicitada 
junto ao CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), no entanto, para 
ter validade, deverá ser impressa, preenchida, assinada e entregue no local, 
conforme estipulado nesse regulamento.  
 

PERIODO DE INSCRIÇÕES 
De 20 de Novembro de 2023 a 08 de Dezembro de 2023 
 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art.6º - A comissão Organizadora será composta por:  
I – 1 representante da Secretaria de Assistência Social; 
II – 1 representante da Secretaria de Cultura, esporte e turismo;  
III – 1 representante da Secretaria de Educação; 
IV – 1 representante da Secretaria de Planejamento e Obras; 
V – 3 professores formados no curso de Artes. 
 

DO JULGAMENTO 
Art. 7° - A coordenação do concurso esta a cargo da Secretaria de Assistência 
Social e ação comunitária, responsável por definir os membros da comissão 
julgadora do concurso (jurados) que será constituído por numero impar de 
jurados, num total de 7 pessoas, composta de pessoas idôneas com 
conhecimentos específicos, bem como, demais encaminhamentos necessários 
de toda realização do concurso. 
 
Art. 8º - A comissão julgadora (Jurados) realizará no período de 18 a 22 de 
Dezembro visita aos imóveis urbanos (casa e comércios) e rurais (casas) para 
análise e julgamento (avaliação).  
 
Art 9º - Como critérios para julgamentos das decorações natalinas, deverão ser 
considerados: 
I – Espírito Natalino – fidelidade ao tema; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro 
Nova Laranjeiras/PR 

Fone/fax: (42) 3637 1148 

II – Beleza e impacto visual; 
III – Criatividade e originalidade; 
IV – Iluminação. 
 
Parágrafo Primeiro: Para cada item de critério da avaliação será atribuído de 
0 (zero) a 10 (dez) por cada membro do júri. A nota final será considerado 
soma das 9 notas, caso houver empate da maior nota, a decisão, devidamente 
fundamentada, caberá aos jurados.  
 
Parágrafo segundo: Cada critério de desempate, em outras notas, será 
considerado, respectivamente a maior nota em criatividade e originalidade, 
seguindo o espirito natalino – fidelidade ao tema e iluminação, nesta ordem, e 
caso aja empate em todos os quesitos, a comissão determinará o resultado 
final entre todos os membros.  
Paragrafo Terceiro: Só será validada a participação da casa e/ou comercio, 
para a concorrência da premiação mediante preenchimento da ficha de 
inscrição.  
 
Art. 10 - Para efeito de julgamento das casas e dos comércios, somente será 
analisada a decoração na parte externas, ou seja, fachadas, jardins e vitrines, a 
qual deverá estar com as instalações prontas e iluminação acessa conforme 
estipulado no regulamento. 
 
Parágrafo Único: No momento da avaliação as casas e comércios inscritas 
que estiverem com as luzes de natal desligadas, serão desclassificados 
automaticamente.  
 
Art. 11 - A comissão julgadora se reserva o direito de não classificar nenhum 
dos trabalhos apresentados se julgar que os mesmos não atendam aos 
critérios estabelecidos nos art. 8º e art. 9º deste regulamento; 

 
CAPITULO V 

DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO 
Art. 12 - A premiação ocorrerá da seguinte forma:  
I – Melhor decoração de casas (urbanas e rurais) 
II – Melhor decoração em comércios  
 
Art. 13 - A divulgação/homologação do resultado, pagamento e entrega das 
premiações ocorrera no dia 31 de Dezembro no evento “Réveillon no LAGO”, e 
publicada no site oficial da prefeitura do Município a partir do dia 02 de Janeiro 
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de 2024 em diário oficial eletrônico, e a transferência bancaria ocorrera na 
semana subsequente, de 02 de janeiro a 05 de Janeiro de 2024.  
 
Parágrafo primeiro: A premiação aos ganhadores será, conforme descrição 
abaixo:  
I – Para as 3 (três) melhores decorações de casas urbanas e rurais. 
II – Para as 3 (três) melhores decorações em comércios urbanos e rurais.  
 
Parágrafo segundo: Serão deduzidos os valores das premiações, os impostos 
legalmente previstos, e eventuais despesas bancarias (caso necessário).  
 
Parágrafo terceiro: Para a realização de transferência bancaria aos 
vencedores de todas as categorias, a conta deverá estar no nome do titular, 
conforme preenchido e informado na ficha de inscrição.  
 
PREMIAÇÕES  
  

 
CONCURSO CULTURAL: NATAL ILUMINADO EM NOVA LARANJEIRAS 

CATEGORIA CASAS (URBANAS E RURAIS) 
 

PREMIAÇÃO VALOR 
1º LUGAR R$ 2.000,00 
2º LUGAR  R$ 1.500,00 
3º LUGAR  R$ 1.000,00 
 

 
CONCURSO CULTURAL: NATAL ILUMINADO EM NOVA LARANJEIRAS 

CATEGORIA COMERCIO 
 

PREMIAÇÃO VALOR 
1º LUGAR R$ 2.000,00 
2º LUGAR  R$ 1.500,00 
3º LUGAR  R$ 1.000,00 
 
  

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 - Os participantes inscritos poderão iniciar a decoração a qualquer 
tempo e momento, mas deverão estar atentos ao prazo do período de 
julgamento que ocorrerá nos dias 18 e 22 de dezembro de 2023. 
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Art. 15 - A prefeitura do Município de Nova Laranjeiras – PR, não se 
responsabilizará pelos gastos auferidos destinados para a confecções da 
decoração natalina realizada pelos participantes inscritos. 
 
Art 16 - É vedada a participação no concurso de membros da comissão 
julgadora do concurso.  
 
Art. 17 - Os casos omissos e não previstos nesse regulamento serão dirimidos 
pelos membros da comissão julgadora, sendo que, os julgadores terão 
autoridade soberana sobre a analise da decoração, bem como se reserva o 
direito de excluir qualquer participante que, sobre qualquer pretexto, perturbar a 
ordem do concurso ou descumprir as normas contidas no presente 
regulamento, ou emanadas pela comissão julgadora.  
 
Art. 18 - A prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, de forma soberana tem o 
direito de alterar e/ou modificar questões específicas do presente concurso.  
 

 
 

Comissão organizadora e julgadora do 
Concurso Cultural Natal Iluminado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro 
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Ficha de Inscrição Nº_______ 
 

CATEGORIA: (  ) CASA (URBANA E RURAL) 
                        (  ) COMÉRCIO  
 
NOME:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  
PONTO DE 
REFERÊNCIA: 

 

CELULAR:  
                                   DADOS BANCARIOS  
 BANCO   
AGÊNCIA   

CONTA: (    ) CORRENTE  Nº:  _________________    
(    ) POUPANÇA Nº:__________________________    
             OPERAÇÃO:__________________ 
 
 

CPF/CNPJ 
 

 

Observação: Canta salário, não permite receber transferência bancária. 
 
 

Inscrição  
Preenchida em: ___/___/___   por______________________________ 

 
Secretaria de Assistência Social - CRAS 
Recebida por ____/____/____  por ______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro 
Nova Laranjeiras/PR 

Fone/fax: (42) 3637 1148 

 
 

Ficha de Avaliação – Notas 
 
CATEGORIA: (  ) CASA (URBANA E RURAL) 
                        (  ) COMÉRCIO  
 

Inscrição Nº____________ 
Participante:____________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ 
Bairro:_________________________________________________________ 
Ponto de Referência:_____________________________________________ 
 
Notas: 
ESPÍRITO NATALINO – FIDELIDADE AO TEMA 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
           
 
BELEZA E IMPACTO VISUAL 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
           
 
CRIATIVIDADE E ORIGINALIDADE 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
           
 
ILUMINAÇÃO 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
           
 
SOMA /TOTAL:__________________________________________________ 
AVALIADO POR:____________________________ EM _____/_____/______ 
CONFERIDO POR:__________________________________________________ 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa IBTECH ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação para Gestão 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 21/10/2023. 
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 LEI Nº 970 
Data: 21/11/2023 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2023, no valor de até R$ 443.000,00 (quatrocentos e quarenta e três 

mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-085 Pavimentação de Vias Urbanas 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00000    443.000,00 

 

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizados os cancelamentos de dotações, a serem especificadas 

no Decreto que concretizar sua abertura. 

 

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

                                 85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 Art. 3º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 847, de 02/12/2021 e alterações posteriores, que passará a vigorar 

com a redação constante do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 887, de 06/07/2022 e alterações posteriores, que 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 5º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023 e alterações posteriores, que 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo III da presente Lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 

 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
75 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Vias 
Urbanas 
 

 
   M2 de ruas pavimentadas 

 
M2 

 
2.000 

 
64.806,81 

 
31.185,96 

 
3.700 

    R$ 162.000,00 7.978.373,68 3.659.000,00 331.000,00 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2023 
 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2023 

      
 

75 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Vias Urbanas 

 
   M2 de ruas pavimentadas 
 

 
M2 

 
64.806,81 

    R$ 7.978.373,68 
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ANEXO III 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 
 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

75 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Vias Urbanas 

 
   M2 de ruas pavimentadas 
 

 
M2 

 
31.185,96 

    R$ 3.659.000,00 
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LEI Nº 971 
DATA: 21/11/2023 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL  NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 

ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 

2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

ESPECIAL no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício 

de 2023, no valor de até R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-102 Revitalização da Avenida Brasília 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00000   175.000,00 

 

 Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizados os cancelamentos de dotações, a serem especificadas 

no Decreto que concretizar sua abertura. 
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  Art. 3º Fica alterada a ação nº 112 – Revitalização da Avenida Brasília, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 847, de 02/12/2021 e alterações posteriores, que passará a vigorar com 

a redação constante do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 112 – Revitalização da Avenida Brasília, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 887, de 06/07/2022 e alterações posteriores, que 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em Praças, Parques e 
Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
112 

 
Projeto 

 
Revitalização da Avenida 

Brasília 
 

 
     Obra Construída  

 
M² 

 
17.505 

 
17.505 

 
-- 

 
-- 

    R$ 911.604,18 1.326.137,28 0,00 0,00 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
  

  

ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2023 
 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em Praças, Parques e 
Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2023 

      
 

112 
 

Projeto 
 

Revitalização da Avenida 
Brasília 

 

 
           Obra Construída 

 
M² 

 
17.505 

    R$ 1.326.137,28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
  

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº 199/2023 

DATA: 21/11/2023 
 
 

Súmula: Concede Gratificação ao     
servidor que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de Trabalho de Natureza 
Especial com Risco a Saúde de 20% (vinte por cento), ao servidor GIOVANI 
FALINSKI DA SILVA (59766), ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE NOVEMBRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 
      

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de pregoeiro, adjudico, o objeto da licitação 
na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto à contratação de empresa para o 
fornecimento de materiais para a decoração natalina da praça municipal e de prédios públicos 
municipais (Prefeitura Sede, Centro de Saúde, CRAS e Secretaria de Administração), através da 
Secretaria Municipal de Cultura de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes 
proponentes:  
 
NAIZ & SILVA LTDA - ME, CNPJ nº 28.636.965/0001-94, da cidade de Itapejara do Oeste, Estado 
do Paraná, nos itens 01, 04 e 06, com o valor total global de R$ 8.132,00 (oito mil, cento e trinta 
e dois reais); 
 
RODRIGO CASAGRANDE - ME, CNPJ nº 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, nos itens 02 e 03, com o valor total global de R$ 4.925,00 (quatro mil, 
novecentos e vinte e cinco reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 21 de novembro de 2023. 
 
      
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 21 de novembro de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 008/2023  
O Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, às 09:00 horas do dia 26 de dezembro do ano de 2023, na Sala do 
Departamento de Licitações, sito à Avenida Brasília, n° 551, Centro, em 
Espigão Alto do Iguaçu , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Bairro Vila 

Rica Recape Asfáltico em CBUQ 13332,16 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 3553-1484. 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 21 de novembro de 2023. 
Marcio Bonella - Presidente da Comissão de Licitações 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de suprimentos e equipamentos de informática diversos, 
para uso de todas as secretarias municipais do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 05/12/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 21 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 099/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 099/2023/PMEAI CELEBRADO EM 02 DE MAIO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (MANILHAS), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS 
LOTES/ITENS 01, 02, 03 E 04, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
034/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 87.596,60 (OITENTA E SETE MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE 
R$ 109.154,20 (CENTO E NOVE MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS), EM 
RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA ALUDIDA 
SECRETARIA. 
ASSINATURA: 21/11/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 224/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J.J. ALBERTI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA COM O 
FORNECIMENTO DE LINHAS DE CELULAR PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023/PMEAI. 
VALOR MENSAL (5 LINHAS): R$ 695,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 8.340,00 (OITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 21/11/2023. 
VIGÊNCIA: 20/11/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2021 
CONTRATO N°. 88/2021 
 
3°. TERMO ADITIVO 
De 16 de novembro de 2023. 
 
Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 88/2021 que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
n°. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-
000, Porto Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) 
sob o n°. 4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na 
linha Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48, sito na Rua Santo 
Campagnolo,  n.º 1200, Vila Industr ial ,  Toledo, Estado do Paraná, CEP 85.905 -
030, neste ato representada por seu procurador, Sr. João Luiz de Macedo Júnior, inscrito no 
CPF sob o nº 857.230.619-68 e no RG sob o nº 5.406.041-6 SSP/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato n°. 
88/2021, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Tomada de Preços nº 05/2021, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato n°. 88/2021 por 12 (doze) meses, estendendo 
sua vigência até 16/11/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                                         EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
Prefeito Municipal                                                                        Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                                   CNPJ: 76.030.717/0001-48 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________                                                          ______________________ 
CPF:                                                                                                CPF: 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.11.21 
14:07:13 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  92/2021 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 02/2021 
 
5°. TERMO ADITIVO 
De 22 de novembro de 2023. 
 
Quinto Termo Adit ivo do Contrato nº.  92/2021 que entre si  celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORT O BARREIR O ,  pessoa jur íd ica de dire i to públ ico,  inscr i to no CNPJ 
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437-0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTR ATANT E ,  e de outro lado a empresa MAR JON 
ARTEF ATOS DE CONC R ETO LT DA EPP ,  inscr i ta no CNPJ n.º 95.404.968/0001 -90, 
s i tuada a Rua Deol inda Olive ira Luz, n.º  680, Bairro President e Vargas, Laranjei ras 
do Sul,  Estado do Paraná, CEP 85.304 -480, neste ato representada, por seu 
admin ist rador Sr.  Jonatan Luiz Guerra ,  residente e domic i l iado na cidade de 
Laranjei ras do Sul,  inscr i to no CPF sob o n.º  063.209.469 -97 e portador da cédula 
de ident idade o n.º  8.350.621 -0 SSP/PR,  doravante denominada CONT RATADA ,  
acordam e a justam f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  92/2021, nos 
termos da Le i n°.  8.666/93 e al terações poster iores, assim como pelas condições 
da Concorrência Públ ica nº 02/2021, bem como nos termos da proposta 
apresentada pe la Contratada  e pelas cláusu las a seguir expressas def in idoras dos 
dire i tos,  obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica ad it ivado o Contrato n°.  92/2021 pelo período de 90 
(noventa) d ias,  estendendo a o prazo de vigência do mesmo até a data de 
20/02/2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 95.404.968/0001-90 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

JONATAN LUIZ GUERRA:06320946997
2023.11.20 13:54:28-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.11.21 14:08:17 
-03'00'

 
 

 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº n. 03.752.550/0001-55. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 419/2022- SEDU. 
 

 Constitui objeto do presente instrumento a Supressão de itens: supressão conforme 
parecer técnico do Departamento de Engenharia, ficando aditado o valor global contratado que era 
de R$ 213.910,36 (duzentos e treze mil, novecentos e dez reais e trinta e seis centavos) para o 
valor de R$ 210.070,69 (duzentos e dez mil e setenta reais e sessenta e nove centavos), o que 
corresponde a supressão de aproximadamente 1,79% (um vírgula setenta e nove por cento), em 
relação às quantidades e valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam com as deste termo. O Presente 
termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado 
de 24 de outubro de 2023 e descrição constante no Contrato da Tomada de Preços 004/2022, 
respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
Município de Marquinho estado do Paraná em 20 de novembro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
AVISO CREDENCIAMENTO 05/2023 

 
 
O Município de Cantagalo/PR torna público que estará recebendo, documentação para 
CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  AATTRRAAVVÉÉSS  DDEE  
PPEESSSSOOAA  FFÍÍSSIICCAA  EE//OOUU  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  CCLLIINNIICCOO  
GGEERRAALL  CCOOMM  CCAARRGGAA  HHOORRÁÁRRIIAA  DDEE  4400HHOORRAASS//SSEEMMAANNAAIISS  JJUUNNTTOO  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  
SSAAÚÚDDEE em Cantagalo, PR. 
 
Este credenciamento encontra-se fundamentado nas disposições contidas na 
Constituição Federal, Lei 8.666/93, Lei Estadual 15.608 e as demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração de contrato de 
credenciamento de prestação de serviços, conforme as condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 
 
Regem o presente processo a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores. 

 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 21/11/2023 as 08:00 (oito) pelo 
período de 12(doze) meses. O credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo 
durante seu período de vigência receber novos credenciados. 
 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio eletrônico (e-
mail), de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 17:00 horas ou pelo endereço 
eletrônico http://cantagalo.pr.gov.br ou solicitado via e-mail – 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3636 1185. 
 
 

Cantagalo/PR, 20 de novembro de 2023. 
 
 
 

Graziele Venson Okonoski 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 92/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar 
nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, torna público que fará realizar às 09:00 (nove 
horas) DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2023, REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CARNE 
SUÍNA, PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS 
CARENTES DESTA MUNICIPALIDADE, EM 
COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO NATAL,  conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, bem 
como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 21 de novembro de 2023. 

 
 

Jose Abill Abreu Pontarolo 
Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 7/2023 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, convoca pessoas jurídicas, legal e 
regularmente habilitadas no ramo, a participarem do credenciamento visando Contratação de 
horas máquinas para a realização de regularização e cascalhamento nas estradas rurais do 
município. O presente credenciamento está vinculado às regras dispostas na Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal nº 5.668/23, a partir desta data, no horário das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 
17:00h junto ao Setor de Licitações do município, à Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro – 
Município de Guaraniaçu-Pr, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para 
credenciamento e futura contratação através de Inexigibilidade de Licitação, nos termos e 
condições deste edital. 
 
 As referidas documentações poderão ser entregues durante a vigência desse Edital que é 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
 

Este edital e seus anexos, bem como a especificação dos materiais estarão disponíveis 
desde a data de sua publicação na imprensa oficial do município e nos seguintes endereços: 

a) Site do município: www.guaraniacu.atende.br (no ícone: Portal Transparência – 
CREDENCIAMENTO); 

b) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu, Av. Abilom de Souza Naves, 458 - 
Centro – Guaraniaçu – Pr, CEP 85.400-000, fone: (45) 3232-1162. 
 

As consultas em relação a este edital de Credenciamento deverão ser efetuadas 
pessoalmente junto ao Setor de Licitações, no horário acima definido, em dias úteis de 2ª às 6ª 
feiras, por escrito através do e-mail licitacao@guaraniacu.pr.gov.br ou via telefone nº (45) 3232-
1162. 
 

Informações que não exijam resposta formal poderão ser solicitadas através do telefone 
(45) 3232-1162. 
 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
 
Guaraniaçu, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

Osmário de lima Portela 
Prefeito. 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que 
fará, a partir da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, 
para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 8401-3129. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 

às 09h00min, no dia 11 de Dezembro de 2023,  na Sala de Licitações, sita a 
Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cantagalo, Paraná, a lici tação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS sob nº 22/2023-PMC, regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço , tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO E RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA DA ESTRADA RURAL LINHA JANJÃO, CONFORME CONVÊNIO Nº 
21/2023, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL E O MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO COM A INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 
RODAGENS - DER. 

O edital  e seus anexos devem ser acessados através  si te do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e -mail:  
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Cantagalo/PR, 21 de novembro de 2023. 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Presidente da Comissão de Licitação  
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de 
HABILITAÇÃO DE COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, PARA 
COMPARTILHAMENTO DE USO DE BARRACÃO E BENS PÚBLICOS MÓVEIS. 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 8401-3129. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 93/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da 
Licitação: Dia 05 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Música para Regência da Fanfarra Municipal do Núcleo da Santa Inês. Valor máximo 
estimado: R$ 34.560,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais). Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, 
e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

EDITAL Nº 004/2023, de 21 de novembro de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 001/2023 de 16 de outubro de 
2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023, RESOLVE: 
I – TORNAR PÚBLICO A Homologação das inscrições dos candidatos para o Processo Seletivo 
Simplificado nº. 003/2023, e o resultado após recurso. 
Assistente Social 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Alexandra Gressi 2821/23 
2.  Elizângela Clein Moreira 2802/23 
3.  Emanuel Claudio Ghizzi 2623/23 
4.  Julimara Meira Portes 2807/23 
5.  Lilian Donhauser 2815/23 
6.  Tayna Fernanda Donel 2685/23 

 
Psicólogo 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Alexandra Kurpel 2816/23 
2.  Aline de Oliveira Araujo 2648/23 
3.  Anelize Carniel 2846/23 
4.  Eduarda Aparecida Frizon 2710/23 
5.  Fernanda de Lima Velozo da Rosa 2853/23 
6.  Gabriela Mayara Kuchinski 2823/23 
7.  Giane Galli 2681/23 
8.  Larissa Thayna Capitani 2774/23 
9.  Leandra Machado Passini 2805/23 
10.  Maristane Rodrigues da Silva Vacca 2729/23 
11.  Maurício Mensch Fiori 2866/23 
12.  Phriscilla Rosa de Andrade Rezende 2869/23 
13.  Sandra Rosa  2773/23 
14.  Thalia Barbara Karpinski da Veiga 2659/23 

 
Professor Municipal 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Adriana Monteiro Ratin 2832/23 
2.  Adriana dos Reis 2871/23 
3.  Adriele Aparecida Duarte 2712/23 
4.  Alehandra Valquiria Albuquerque Quadros 2845/23 
5.  Aléxia Cordeiro 2859/23 
6.  Aline Cristina Cadorim Bonetti 2854/23 
7.  Amanda Oriani 2616/23 
8.  Ana Carolina Santos Polese 2680/23 
9.  Ana Claudia Chimanski 2642/23 
10.  Ana Claudia dos Santos 2827/23 
11.  Angela Hort de Lima Salvador 2691/23 
12.  Angela Izabel Gheller 2849/23 
13.  Angela Villwock Luna Silva 2660/23 
14.  Bruna do Nascimento Mosena 2745/23 
15.  Bruna Marieli Vanelli de Oliveira 2789/23 
16.  Camila Aparecida Wolf Melgaço 2644/23 
17.  Camila de Fatima Ferreira 2779/23 
18.  Carla Luciane da Fonseca Portella 2843/23 
19.  Cenilde Batista Gonçalves 2661/23 
20.  Claudete do Amaral 2658/23 
21.  Claudia da Rosa 2735/23 
22.  Cleonice Alves de Quadros 2817/23 
23.  Cleunice Mello das Neves 2692/23 
24.  Creir dos Santos 2778/23 
25.  Criscieli Dalsente 2619/23 
26.  Cristina Soares dos Santos 2738/23 
27.  Daiane da Luz Dalpizzol 2788/23 
28.  Daiane de Lima Campos Calixto 2828/23 
29.  Daniela Hort Ignacio de Lima 2693/23 
30.  Daniele Patricia Schneiger 2814/23 
31.  Danielle Quatrin Zelaya Saulit 2785/23 
32.  Dariane Bortoline da Rosa 2829/23 
33.  Debora Camila Paim Brustolin 2682/23 
34.  Débora Queiroz da Silva 2855/23 
35.  Denize Alves dos Santos 2806/23 
36.  Diana Beninca Jagusewski 2862/23 
37.  Diana Masiero 2646/23 
38.  Ediane Rodrigues Mazzucatto Moreira 2772/23 
39.  Edivane Aparecida de Abreu Fernandes 2747/23 
40.  Edsa de March 2737/23 
41.  Edson Nunes Calixto 2799/23 
42.  Elaine Elena Ferrari 2812/23 
43.  Elén Sagaz dos Santos 2811/23 
44.  Elizangela Balbinot Ferreira 2841/23 
45.  Estefani Magalhães Berguer 2856/23 
46.  Fabiane Beluzzo 2741/23 
47.  Gabriely Paes 2776/23 
48.  Giovana Penasol dos Santos 2650/23 
49.  Grazieli de Lima Fernandes 2621/23 
50.  Hellen Leandra Garmus 2836/23 
51.  Indiamara Souza de Oliveira 2797/23 
52.  Irlane Rodrigues 2803/23 
53.  Janaina Soares 2699/23 
54.  Jessica Adriely Pelenz 2820/23 
55.  Jessica Gabrieli Piacentini Somacal 2727/23 
56.  Jéssica Lopes de Moraes de Oliveira 2851/23 
57.  Jislaine Fornari 2844/23 
58.  Jocimara Cateli Floriano Cavalli 2792/23 
59.  José Carlos Janeczko 2830/23 
60.  Juliana Francieli Peruzzo Senkoski 2804/23 
61.  Juliana Paula Southier de Souza 2860/23 
62.  Jussara Lima Santos 2716/23 
63.  Karine Cardoso Biancatto 2787/23 
64.  Ketlin Thais Rodrigues dos Santos 2657/23 
65.  Ketlyn Dessordi Paz 2839/23 
66.  Ketlyn Tainara do Couto e Silva 2867/23 
67.  Larissa Alana Novais 2714/23 
68.  Leila do Pilar Biancatto 2743/23 
69.  Leila Fatima Baifus Moreira 2634/23 
70.  Leticia Poli Pereira 2698/23 
71.  Lisangela Maroni 2618/23 
72.  Loreni Maculan de Paula Bachmann 2740/23 
73.  Lorete Garbin Vanzin 2786/23 
74.  Luana Cristina dos Santos Bueno 2791/23 
75.  Luma Miranda Tosatti 2833/23 
76.  Manoela Soares de Godois 2831/23 
77.  Marciane Gielow 2694/23 
78.  Marcieli Carvalho Fiorentin 2649/23 
79.  Maria Isabel Santos Polese 2726/23 
80.  Maria José dos Santos Sartor  2647/23 

81.  Maria Juliana Miranda Corá 2848/23 
82.  Maria Lindaura do Nascimento de Lima 2746/23 
83.  Maria Salete Albuquerque Scusiato 2689/23 
84.  Mariela de Souza 2793/23 
85.  Marieli Poleis Dalastra 2861/23 
86.  Marilza do Amaral da Silva 2847/23 
87.  Marisangela Camargo de Souza 2795/23 
88.  Marivone Vieira dos Santos 2633/23 
89.  Mariza Angelica Picolli Moreira da Silva 2819/23 
90.  Mariza Gorck 2645/23 
91.  Marli dos Santos Pacheco 2864/23 
92.  Marli Ferrari da Silva 2794/23 
93.  Maysa Freschi dos Santos 2809/23 
94.  Miriam Francieli Machado 2857/23 
95.  Queli Dalmolin 2868/23 
96.  Raquel Maria Fernandes 2724/23 
97.  Regiane Rufatto Martinelli 2810/23 
98.  Renata Cristine Assis de Oliveira 2840/23 
99.  Ronaldo de Paula Baiffus 2790/23 
100.  Rosane Sikorski Duarte 2842/23 
101.  Roselene Rodrigues de Jesus Oliveira 2748/23 
102.  Rosenilde Ramos 2826/23 
103.  Rosiane de Lima Galvão Farikoski 2739/23 
104.  Rudiellen Marsaro 2780/23 
105.  Sádia Kirchoff 2798/23 
106.  Sâmia Lima Rodrigues 2834/23 
107.  Sandra Mara Graffunder 2835/23 
108.  Sandra Skittberg Silva 2863/23 
109.  Silvia Gawenda Marcolina 2696/23 
110.  Soeni Bolzanel Mingoti 2725/23 
111.  Solange Alice Waszczuk Ansiliero 2781/23 
112.  Suellen Cristina Santos da Rosa 2796/23 
113.  Suellen Scramosin 2620/23 
114.  Symone Matioli Pimenta 2734/23 
115.  Tabata Idiely Sampaio 2870/23 
116.  Taiane Alves Soares 2736/23 
117.  Tania Patricia dos Santos Santana 2808/23 
118.  Thauana Marcondes Dassoglio 2858/23 
119.  Taynara Andreis 2865/23 
120.  Thasiane Santos de Oliveira 2818/23 
121.  Vanessa Maria Alves Pinto 2813/23 
122.  Vanessa Maria Paliosa Stangarlin 2852/23 
123.  Vânia da Silva Caldato 2717/23 

Coronel Vivida - PR, 21 de novembro de 2023. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique 
Elizangela Veis Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto  
e Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
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EDITAL 

PROCEDIMENTO DE GEORREFRENCIAMENTO  
DO IMÓVEL DA MATRÍCULA 13.477 

 
NEURACI ANACLETO SCHAEDLER, (RG-1.503.906-0-SSP-PR./ CPF-554.337.159-49), 

brasileira, casada, Serventuária da Justiça, residente e domiciliada à Rua Quiri nº.1526, nesta 
Cidade, FAZ SABER que Cecilia Casagrande Manfredi (RG-3.171.688-8-SSP-PR/ CPF-
643.425.739-20), brasileira, separada judicialmente, agricultora, residente e domiciliada na 
Avenida Pinheirais, n°.410, neste município, requereu o georreferenciamento do imóvel de 
matrícula nº 13.477 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, Imóvel Rural no Município 
de Quedas do Iguaçu-PR, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros 
Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial 
descritivo dos titulares do imóvel confrontante: 

 
 ALMIRO ROMANO GATTO, (RG-12/R.506.354-SSP-SC/ CPF-220.428.149-20) e sua esposa 

TEREZINHA GATTO, (RG-12/R.1.279.622-SSP-SC/ CPF-656.021.709-44), brasileiros, 
casados, ele transportador, ela agricultora, residentes e domiciliados no Sitio Dois 
Corações, Espigão Alto do Iguaçu – PR; proprietários do IMÓVEL RURAL LOTE Nº.181-A e 
182, com área de 26,1952HA, da GLEBA Nº.21 do IMÓVEL CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DOIGUAÇU, COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR; matriculado sob 
nº.13.476 Livro 2-RG deste Oficio; 
 
NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 

serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de georreferenciamento foi instruído 
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do 
interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da 
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS é: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os 
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da 
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado três vezes, 
poderá ser deferido o georreferenciamento pretendido. Eu Neuraci Anacleto Schaedler, digitei 
e subscrevi. 

 
Quedas do Iguaçu – PR 08 de novembro de 2023 
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EDITAL 

PROCEDIMENTO DE GEORREFRENCIAMENTO  
DO IMÓVEL DA MATRÍCULA 8.545 

 
      NEURACI ANACLETO SCHAEDLER, (RG-1.503.906-0-SSP-PR./ CPF-554.337.159-49), 
brasileira, casada, Serventuária da Justiça, residente e domiciliada à Rua Quiri nº.1526, nesta 
Cidade, FAZ SABER que Rodrigo Manfredi, (RG-8.058.360-5-SSP-PR./ CPF-008.556.679-90), 
brasileiro, casado com Rubia Thais Juraski Manfredi sob o regime de separação de bens, 
agricultor, residente e domiciliado à Avenida Pinheirais, nº.384, centro, neste município, 
requereu o georreferenciamento do imóvel de matrícula nº 13.477 deste Registro Imobiliário, 
de sua titularidade, Imóvel Rural no Município de Quedas do Iguaçu-PR, processado nos 
termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de 
anuência expressa na planta e no memorial descritivo dos titulares do imóvel confrontante: 

 
 SEBASTIÃO NATEL DE CAMARGO, (RG-1.493.076-SSP-PR/ CPF-139.627.609-20) e sua 

esposa MARIA IRENE CAMARGO, (RG-7.054.699-0-SSP-PR/ CPF-017.367.709-69), 
brasileiros, casados, agricultores, residentes e domiciliados na Linha Vorá, município de 
Espigão Alto do Iguaçu - PR; proprietários do IMÓVEL RURAL LOTE Nº.37, com área de 
59,9837HA, da GLEBA Nº.21 do IMÓVEL CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO 
DOIGUAÇU, COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR; matriculado sob nº.17.771 Livro 2-
RG deste Oficio; 

         NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 
serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de georreferenciamento foi instruído 
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do 
interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da 
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS é: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os 
trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser 
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da 
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado três vezes, 
poderá ser deferido o georreferenciamento pretendido. Eu Neuraci Anacleto Schaedler, digitei 
e subscrevi. 

 
Quedas do Iguaçu – PR 08 de novembro de 2023 
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